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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  VALERIO-TO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - TO 
CNPJ N°31.237.82710001 -47  

ADM:  2021/2024 

INSTRUMENTO CONTRATUAL N° 040/2024  
Art.  89 da lei 14.133/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°010/2024 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE 0 FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE  SAO  VALÉRIO E A 
EMPRESA RONALDO DE ARAUJO LUSTOSA - ME, 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO 
PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA EM APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, LIMPEZA E SUBSTITUIÇÃO DE 
COMPONENTES EM EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A 
ESCOLA MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS EXTENSÃO 12 
SALAS FNDE E CMEI., 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE  SAO  VALÉRIO/TO, pessoa jurídica de direito público inferno, 
inscrita no CNPJ n° 31.237.827/0001-47, situado à Av. Tocantins, N° 840, Centro,  SAO  VALERIO DA NATIVIDADE. CEP: 
77.390-000, representado por sua Gestora, a senhora: MARIA NELCILENE ARAÚJO REIS, 

CONTRATADA: EMPRESA RONALDO DE ARAUJO LUSTOSA - ME, inscrita no CNPJ N°. 45.917.716/0001-96, com sede na 
Av. Copacabana, S/N°, Setor Aeroporto, Solo Valério/TO, CEP: 77.390-000, representada pelo Senhor Ronaldo de 
Araujo Lustosa, brasileiro, portador do CPF n°. 050.341.431-00 e RG n° 1002131 - SSP/TO 

Resolvem celebrar o presente Contrato nos termos do Ato de Dispensa de Licitação N° .10./2024, e observados os 
preceitos da Lei Federal n°. 14.133/21 e alterações posteriores, e demais normas pertinentes ao procedimento 
licitatório, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO 
0 presente contrato é decorrente do processo de dispensa de licitação n. 010./2024, com fundamento no  art.  75, II 
da lei n. 14.133/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
Contratação de serviço técnico para manutenção corretiva em aparelho de ar condicionado, limpeza e 
substituição de componentes em equipamentos pertencentes a Escola Municipal Getúlio Vargas Extensão 12 salas 
FNDE e CMEI. 

CLAUSULA TERCEIRA - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
• Prestação Serviço Limpeza de Ar Condicionado 12000 BTUS 
D Prestação Serviço Limpeza de Ar Condicionado 18000 BTUS 
• Prestação Serviço Recarga Gás de Ar Condicionado 12000 BTUS 
D Prestação Serviço Recarga Gás de Ar Condicionado 18000 BTUS 
• Prestação Serviço Montagem de Ar Condicionado 9000 BTUS 
• Prestação Serviço Montagem de Ar Condicionado 12000 BTUS 
• Prestação Serviço Montagem de Ar Condicionado 18000 BTUS 
• Prestação Serviço Montagem de Ar Condicionado 24000 BTUS 
• Prestação Serviço  Capacitor  de Ar Condicionado 12000 BTUS 
• Prestação Serviço  Capacitor  de Ar Condicionado 18000 BTUS 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ELEMENTO DE DESPESA: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade 
Orçamentária 

17.01  

Subfunção 

361  

Programa 

1222  

Projeto/ 
Atividade 

2.042  

Categoria 
econômica 

3  

Grupo de 
Despesa 

3  

Modalidade 
de 

Aplicação  

90  

Elemento 
de 

despesa 

39  

FONTE DE RECURSO: 

1.543.0000.000000 

Orgião 

06  

Função 

12 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  VALÉRIO-TO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - TO 

CNPJ N° 31.237.827/0001 -47  
ADM:  2021/2024 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO 

Pela contratação do objeto a Contratada receberá o valor total R$ 55.800,00 (Cinquenta e cinco mil e oitocentos 
reais), na conta corrente em favor do contratado, em banco oficial, conforme planilha abaixo: 

• Descrição 
E PRESTAÇÃO SERVIÇO LIMPEZA DE AR CONDICIONADO 12000 
'BTUS 

PRESTAÇÃO SERVIÇO LIMPEZA DE AR CONDICIONADO 18000 
IBTUS 

PRESTAÇÃO SERVIÇO RECARGA  GAS  DE AR CONDICIONADO 
112000 BTUS 
PRESTAÇÃO SERVIÇO RECARGA  GAS  DE AR CONDICIONADO 
18000 BTUS 

E PRESTAÇÃO SERVIÇO MONTAGEM DE AR CONDICIONADO 
9000 BTUS 
PRESTAÇÃO SERVIÇO MONTAGEM DE AR CONDICIONADO 
12000 BTUS 
'PRESTAÇÃO SERVIÇO MONTAGEM DE AR CONDICIONADO 
118000 BTUS 
1PRESTAÇÃO SERVIÇO MONTAGEM DE AR CONDICIONADO 
24000 BTUS 
1PRESTAÇÃO SERVIÇO  CAPACITOR  DE AR CONDICIONADO 
112000 BTUS 
1PRESTAÇÃO SERVIÇO  CAPACITOR  DE AR CONDICIONADO 
¡18000 BTUS 

Valor Total R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos reais) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 0 presente Contrato entrará na data de sua assinatura e vigorará até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 
prorrogado conforme previsto na Lei n. 14.133/2021, por iguais e sucessivos períodos, através de Termo Aditivo e 
desde que haja interesse entre as partes. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos financeiros destinados ao pagamento do objeto a ser contratado, correrão a conta da seguinte  
Dotage-Jo  Orçamentária e Elemento de Despesa: 
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CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n° 14.133/21, são obrigações da 
CONTRATADA: 

• Fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão de obra necessária à execução dos serviços 
contratados, sem nenhum ônus adicional; 

• Responsabilizar-se pelo bom comportamento se seus prepostos, podendo a Contratante solicitar a 
substituição de qualquer técnico cuja permanência seja, a critério da Contratante, considerada 
inadequada na área de trabalho; 

• Executar os serviços contratados observando as normas adotadas pela Contratante, quando prévia e 
expressamente formalizada à Contratada; 

• Zelar para que seus prepostos envolvidos na prestação dos serviços contratados se apresentem 
convenientemente trajados e devidamente identificados; 

• Orientar o Contratante quanto ao melhor uso dos equipamentos; 
• Manter técnicos habilitados em serviço; 
• Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados; 
• Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna, bem como atender às 

normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em Lei, na 
condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e 
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na execução dos serviços; 

• Não subcontratar, sob nenhum pretexto ou hipótese, os serviços objeto do Contrato; 
• Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 

social e trabalhista em vigor, especialmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto 
do contrato; 

• Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

• Executar os serviços conforme o estabelecido no Contrato e de acordo com as necessidades do 
Contratante, devendo ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando manter a eficiência e eficácia 
dos serviços prestados; 

• Executar os serviços com equipamentos e vestuário apropriados, respeitando as normas referentes  õi  

segurança e acidente do trabalho; 
• Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste Termo, 

sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao serviço e 
demissão de empregados. A demissão não terá em hipótese alguma, qualquer relação de emprego 
com a Contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos 
encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

• Apresentar sugestões que viabilizem a melhoria, expansão ou adequação do sistema e seus 
componentes, devendo o acatamento ser de responsabilidade da Contratante. 

• Reparar, corrigir, remover ou substituir o material, no total ou em parte, objeto do Contrato, quando 
constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço; 

• Apresentar relação dos empregados que prestarão serviços nas dependências da Contratante, 
mantendo-a atualizada, bem como indicar os nomes, endereços, números de telefones do (s) 
técnico (s) responsável (is) pelo atendimento; 

• A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, 
permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente as solicitações 
que lhe forem efetuadas; 

• Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

• Fornecer à Contratada todas as informações relacionadas ao objeto deste Termo; 
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• Designar representante para exercer a fiscalização dos serviços contratados e atestá-los; 

• Notificar por escrito a Contratada, a respeito de qualquer irregularidade constatada na prestação dos 
serviços; 

• Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

• Não permitir o manuseio de equipamento para constatação de defeito no sistema de climatização, por 
pessoas que não sejam os técnicos da contratada. 

• Efetuar o pagamento à empresa contratada de acordo com as condições de prego e pagamento 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

• Fornecer pegas necessárias para execução do objeto. 

CLAUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

• Realizar imediatamente após assinatura do instrumento contratual, Limpeza, Manutenção preventiva e 
corretiva, se necessário, em todos os equipamentos objeto do Contrato, com o fim de assegurar 
regularidade no funcionamento e nas futuras manutenções preventivas; 

• A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes com a boa 
técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das normas da ANVISA, ABNT e 
dispositivos previstos em Leis especificas, através de técnicos habilitados em contingente suficiente ao 
atendimento da demanda com a utilização de ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com 
as recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu 
perfeito funcionamento; 

• Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, devendo ostentar de forma bem visível, o crachá 
da empresa; 

• A execução periódica dos serviços consiste de: inspeção, lubrificação, limpeza geral, verificação das 
condições técnicas dos equipamentos e térmicas dos ambientes, monitoração das partes sujeitas a maiores 
desgastes, ajustes ou substituição de componentes em períodos predeterminados, exame dos componentes 
antes do término de suas respectivas garantias, testar e manter as instalações elétricas dos equipamentos, 
constatação e correção de falhas, reparos e substituição de peças visando manter os equipamentos em 
perfeito estado de funcionamento; 

• No caso de necessidade de instalação de novos equipamentos ou, de reinstalação em local diferente do 
que hoje se encontram instalados, as substituições/complementações  (kit  instalação), serão executadas pela 
Contratada, mediante autorização expressa do Contratante. 

• A Contratada deverá manter organizado, limpos e em bom estado de higiene o local onde estiver 
executando os serviços de manutenção, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, 
coletando e removendo as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral. 

9.1 DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
Consiste em procedimentos visando prevenir situações que possam gerar falhas, defeitos ou até mesmo  õt  
conservação da vida útil dos equipamentos, bem como recomendar ao Contratante eventuais providências 
para solução de problemas que possam estar e/ou vir a interferir no desempenho e eficiência dos mesmos. 
Deverá ser executado em obediência a um Plano ou Programa de Manutenção, baseado em rotinas e 
procedimentos periodicamente aplicados. 
9.1. A Manutenção Preventiva compreende, no mínimo, o desempenho dos seguintes procedimentos: 
9.1.1. Limpeza geral do equipamento; 
9.1.2. Verificação e manutenção dos isolamentos das tubulações; 
9.1.3. Eliminar focos de ferrugem; 
9.1.4. Limpeza dos filtros de ar; 
9.1.5. verificação e manutenção dos compressores; 

9.1.6. Limpeza interna e externa dos evaporadores; 
9.1.7. Limpeza interna e externa dos condensadores; 
9.1.8. Limpeza da serpentina dos evaporadores; 
9.1.9. Ajuste dos termostatos; 
9.1.10. Medição da vazão do ar; 
9.1.11. Verificação e correção do alinhamento e fixação das polias dos ventiladores e motores; 9.1.12. Medição 
de amperagem e voltagem dos motores e ventiladores; 
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9.1.13. Verificação dos quadros elétricos, referente ao super aquecimento e aperto dos terminais reparando 
irregularidades; 
9.1.14. Medir, completar e repor a carga de  gas  refrigerante, bem como corrigir vazamento na tubulação 
frigorígena de modo a garantir a carga térmica necessária ao perfeito rendimento dos equipamentos; 4.2.15. 
Manutenção mecânicas, elétricas e eletrônicas dos equipamentos; 
9.1.16. Manutenção dos circuitos de  forgo  e comando elétrico dos equipamentos; 
9.1.17. Manutenção de todas as peças e componentes periféricos inerentes ao perfeito funcionamento dos 
equipamentos; 
9.1.18. Lubrificação geral dos equipamentos; 
9.1.19. Manutenção de todo o sistema de drenagem da água de condensação; 
9.1.20. Leitura de todas as grandezas elétricas, mecânicas e de temperatura necessárias para caracterizar o  
born  ou mau funcionamento dos equipamentos; 
9.1.21. A Manutenção Preventiva devera ser executada, obrigatoriamente, em intervalos que não poderão 
ultrapassar 90 (noventa) dias, de acordo com  urn  planejamento prévio, em caráter espontâneo e não em 
decorrência de atendimento a chamados ou reclamações. 
9.1.22. Os serviços de manutenção preventiva deverão ocorrer independentemente de ter havido ou não 
manutenção corretiva no período. 

9.3 DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 
Consiste no atendimento às solicitações do Contratante, quantas vezes forem necessárias, sem qualquer ônus 
adicional, sempre que houver paralisação do equipamento ou quando for detectada a necessidade de 
recuperação, substituição de pegas ou para a correção de defeitos que venham prejudicar o perfeito 
funcionamento dos equipamentos. 
9.3. A Manutenção Corretiva compreende, no mínimo, o desempenho dos seguintes procedimentos: 
9.3.1. correção de falhas e/ou defeitos detectados pelo fiscal do contrato; 
9.3.2. correção de falhas e/ou defeitos constatados através de inspeção periódicas nos equipamentos e 
registrado em Planilha de Inspeção; 
9.3.3. correção e falhas e/ou defeitos detectados pela Contratada por ocasião da execução de outro serviços 
e, substituição de pegas. 
9.3.4 A chamada para manutenção corretiva deverá ser atendida no prazo máximo de 02 (duas) horas após 
sua efetiva solicitação em casos de emergência; 
9.3.5. A conclusão dos serviços ficará condicionada à sua extensão, não podendo ultrapassar o prazo máximo 
de 03 (três) dias, salvo anuência por escrito do contratante. 
9.3.6. Os serviços que, por sua natureza técnica, não possam ser executados nas dependências dos 
estabelecimentos, a Contratada deverá solicitar por escrito, autorização para remover o equipamento, partes 
dele ou pegas, não acarretando nessa remoção qualquer ônus para a Contratante, assim como, não podendo 
ultrapassar o prazo estipulado no item anterior. 
9.3.7. A contratada deverá apresentar justificativa por escrito, sempre que o conserto dos equipamentos, partes 
ou peças removidas, exija prazo superior ao disposto neste Termo. 

9.4 DOS MATERIAIS DE CONSUMO  
Sera  de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais de consumo necessários à execução dos 
serviços, tais como: de limpeza, lubrificação, graxas, estopas, soldas, produtos de pintura, nitrogênio, oxigênio, 
acetileno, gás,  etc.  
No caso de reposição de peças  sera  de responsabilidade da Contratante 

CLAUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

A garantia dos serviços executados será de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento. A pega de 
reposição, incluído o compressor, será observado o prazo mínimo de garantia do fabricante, contado a partir da 
aquisição. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 0 recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da verificação 
do resultado satisfatório quanto ôt qualidade, aferido pela Contratante mediante comprovação (documento 
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assinado pelo fiscal do contrato), obrigando-se a Contratada a: 
11.1.1 Executar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnico. 
11.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e 
riscos, bem assim os executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente 
de culpa da empresa prestadora dos serviços, inclusive do emprego de mão-de-obra. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RECISÃO CONTRATUAL 

12.1 0 Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, aos moldes e nos casos enumerados nos artigos 137, 
138, 139 e 104, inciso II, todos da Lei 14.133/21. 

12.2 0 descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao 
CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial 
e/ou extrajudicial. 

12.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde que 
seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceitua a Lei 14.133/2021 
e suas alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum dereclamações ou indenização. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

13.1.0 objeto contratado poderá ser aumentado ou reduzido em até 25%(vinte e cinco por cento), nos termos do 
art.125, da Lei n° 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - REAJUSTE  (art.  92, V)  

14.1 Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

14.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IRCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do ultimo reajuste. 

14.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

14.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serg(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

14.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(õo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

14.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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14.8 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92 XIV) 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der . causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa ai inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

16.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificara imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n°14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

(art.  156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

II. 	Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, 

16.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

16.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156,  

$7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.5 Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
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16.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

16.8 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133,  

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

16.9Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, 	da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

16.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

16.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

16.12 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

16.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
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devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgdo ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 

de Abril de 2022. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

17.1 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

17.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

17.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

17.4 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

17.5 A extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

17.6 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

17.7 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°14.133/21,  bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

17.8 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

17.9 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

17.10 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

17.3.1 0 termo de extinção, sempre que possível,  sera  precedido: 

17.10.2 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.10.3 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.10.4 Indenizações e multas. 
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17.N A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caout, da Lei n.° 14.133, 

de 2021). 

17.12 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  

(art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - ALTERAÇÕES 

19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021. 

19.2 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

19.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIIMEIRA - DOS TRIBUTOS 

21.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes deste 

Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

21.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização  õi  CONTRATADA por encargos resultantes da 

Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 

CLAUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
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0 CONTRATANTE, após assinatura deste Contrato, providenciará a sua publicidade no sitio eletrônico da 

Prefeitura Municipal de  Sao  Valério e Diário Oficial do município. 

CLAUSULA VIGÉSSUMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Peixe/TO, Estado do Tocantins, com renúncia expressa a outros, por mais 

privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

São Valério/TO, 02 de SETEMBRO de 2024. 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇA0 DE  SAO  VALERIO 
MARIA NELCILENE ARAÚJO REIS 

Gestora Municipal 
Contratante 

e9  f 0,  Ps  
RONALDO DE ARAUJ USTOSA - ME 

CNPJ n° 45.917.716/0001-96 
Contratada 

TESTEMUNHAS 

Nome: 	 Nome: 

CPF: 	 CPF: 
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